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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O í95/2024 - PR 044/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 156/2024.

Ao sétimo dia do mês de maio junho de 2024 (0710612424), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito lvlunicipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa FRANK TACOGRAFO LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 20.591 .2221OOO1-33 com
sede na Rua Antoninho Fontes n.o 907 - Chavantes Novo - CEP: 't8970-000 na cidade de Chavantes - São
Paulo, Fone (14) 3342-3385 e-mail neste ato representado pelo Senhor FRANK LUIS
DE gAR.t'.OS CP.EIJIOHEZ! SANCHES, braailciro, soltciro, cmpresario, portador do Códula dc ldentidade n.o

47.625.487-5 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 374.274.248-59, neste ato simplesmente denominado

alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico no 03612024, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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de aferiçâo de tacógrafos, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega
dos produtos do lote 01 constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04412024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.í Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT os uais transcritos abaixo

ITEM UTSERV otscntçÃo QTD
E

UNID VR UNIT. TOTAL

0'1 4'704E
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Aferição de
L^ ^A--^t^^rovvvr qrvo

20

I

1.943,9497 1 97
S ry,

02 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Agutha de
distancia. 03 Unid

37,438 112,314

03
1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Agulha de tempo.

03
Unid

27,359 82,077

o4

1 7965
llarrr r'rrrrnÃn c DEDÂrlrl ranÁr:oasnE'aY' rv

distância e tempo 7 dias 125 km MTCO. Unid
37 438 11? 314

05 1 7965
MANUTENÇÁO E REPARO - TACÓGRAFO - Agulha velocidade
1251dia 1318.

03
Unid

61,í98 183,594

06 17965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Agulha velocidade
7Dl1D MTCO.

03
Unid

61 ,1 98 183,594

07 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Bobina Ftp
OJ

Unid
25,1 99 tb,59l

08 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Bobina SEVA.
03

Unid
32,399 97,197

09 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Bobina VDO
03 37,438

Unid
112,314

10 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Cabo com 04 fios. 20 Unid
15,'119 302,38

11 1 7965
MANUTENÇÂO E REPARO - TACÔGRAFO - Cabo ftexívet 16
vias 03 Unid

189,422 568,266
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12 17965
MANUTENÇÁO E REPARO - TACÓGRAFO - Chave E-button
ldentificação Do Motorista Tacógrafo Fip.

64,798 3.887,88

13 17965
MANUTENÇÁO E REPARO - TACÔGRAFO - Chicote compteto
1 308. 05 Cjto

31,679 158,395

14 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Circuito tampa 16
vias 1318 05 Unid

88,557 442,785

15 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Conserto de painet 20 Srv
561,584 11.231,68

to I urnrlurrruçÃo E nepRno - TACócRAFó - conversor cAN
I LrNtr.

K 06
r /voc tJnicl

538,545 3.231,27

17 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Disco diagrama
VDO 1D 125KM.

06
Unid

32,399 'r94,394

18 17965
MANUTENÇAO E REPARO - TACÓGRAFO - Disco diagrama
VDO 1D 18OKM.

06
Unid

38,878 233,268

19 17965
II.4A.NUTENCÃ.O E REPA,RO - TA.CÓGRAFO - Diseo diaorama
VDO 7D 125KM.

06
UNiCI

36.718 220.308

20 '17965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Disco diagrama
VDO 7D 18OKM. 06 Unid

36,718 220,308

21 '17965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Disptay 12 v 05 Cjto
367,909 1.839,545

22 1 7965
MANUTENÇÁO E REPARO - TACOGRAFO - Disptay 12v verde
elétrico. 05 Cjto.

JO/ ,vuv I ,ÕJY, c4c

23 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Dupticador de
sínais. 05 Unid

167,755 838,775

24 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACóGRAFO - Eixo de transição. 06 Unid
32,399 194,394

25 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACóGRAFO - Engrenagem imã. 05 Unid
35,999 179,995

26 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACóGRAFO - Ensaio crotagrafo. 25 Srv
105,117 2.627,925

a1 I a^ÀÉ
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Gaveta compteta

05 Unid
590,383 2.951 ,915

28 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Gaveta simptes
MTCO 05 Unid

208,794 1.043,97

29 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACóGRAFO - cRU de
verificação 25 Srv

64,863 1.621,575

30 1 7965
r,^.rr.-Frr^í 

-^^Á,^^^F^rvtÊ\r\L, r trr.{V/\\-, E r(Errafl\, - r/-t\.L,rr.Ji\ArU - LáuÍe pidsiicú AZui IU Áil.
12,959 129,59

17965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Lâmina de corte
disco 1308 10 Cjto.

561 58 561,58

32 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Motdura frontal 7D
MTCO botão preto 06 Unid

93,597 561,582

33 1 7965

,Ã?^ F _.^ÁÂÉ-_êrvrANUttrNVAU tr Ktrt-Ar(U - tA\,uui.(Arú - Motor cie passo
MTCO 06 Unid

lAa 1ôA I 1a1 lAA

34 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Motor odômetro
1318 06 Unid

257,752 1.546,512

35

36

1 796s

17965

MANUTENÇÃO E REPARO - TACóGRAFO - Odômetro 1318

MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - ptaca tacógraío
MTCO 24V + 611116

1 0

0

Cjto.

Unid1

96.477

65'1,582

964,77

6.515,82

37 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACóGRAFO - ptatina simptes
MTCO Unid

230,393 1.151.965

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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38 1 7965
MANUTENÇÃo E REPARo - TACÓGRAFo - Programação de
veículo 0 KM

25 Srv
105,837 2.645,925

39 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO TACÓGRAFO - Rebites
exDanstvos

10 Unid
6,479 64,79

40 17965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Retirada e
colocação de painel. 20 Srv

147,595 2.951,90

41 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Seragem
cronotacografo

22 Srv
49,635 1.091,97

4Z I /voD
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Sensor HALL 1318
4P.

05 tJnid
277,192 1.385,96

43 1 7965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Mão de obra de
tacógrafos 20 Srv

í 19,516 2.394,32

44 17965
MANUTENÇÃO E REPARO
velocidade 12124V 1 318.

TACÓGRAFo - Sistema
05 Cjto

357,83 1 .789,1 5

45 1 7965
rraarut trrur:ÃÔ F RFpaRo - rar'.Ór:RAtro - Tacánrafn rtiníral

de bobina FlP. 0õ Unid
1.655,954 13.247.632

46 1 7965
MANUTENÇÂO E REPARO TACÔGRAFO - Tacógrafo
eletrônico 1318 7D.

08 Unid
2.447,932 19.583,456

47 17965 MANUTENÇÂO E REPARO - TACÓGRAFO - Tampa odômetro. 05 Cjto
53,998 269,99

48 17965
MANUTENÇÃO E REPARO - TACOGRAFO - Tomada para
sensor hall 04 pinos 1318.

08 Unid
c.r,zt ó 42ó-Z24

49 1 7965 MANUTENÇÃO E REPARO - TACÓGRAFO - Retógio 1318i1390 06 Unid
3'11,031 1.866,18

TOTAL
97.000,00

2.2 Os serviços deverão ser executados conforme a necessidade e de forma parcelada na sede da contratada e
nos prazos estipulados no Termo de Referência, somente após a emissão da ordem de serviços devidamente
assinada pelo Prefeito.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no ârt. 25, I parágrafo7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reaiuste deste instrumento caso seia.necessário.e após o termino de vigência será o IPCA
(indice de Preços Ao Consumidor Amplo),õ ôuàilamreú seiá'úêáâó'ãm-ôàêo-ãê^ítiããôõ'aã pagamento
pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA _ DA VIGÊNcn e ExEcUÇÃo

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 06/0612025, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁU§ULA SUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrôníca (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos e serviços realizados para a Secretaria de Educação deverão ser emitidas em
nome do MUNrcíPto DE RtBEtRÃo Dó pINHAL - ilp.t:26.968.064roa0ç42 - RUA pARANA N.o 983 -
CENTRO, para a Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO

Ê..^ 6^-4-á ôOâ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

t-""'-tL - CNPJ: 09.654.20í10001'87'Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Sociat emnome FUNDO MUNICIPAL DE AsslsrÊNclA soctAL DE RIBEIRÃo oo Érr,rúÂL cNpJ: 17.382.18gt0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mait
ou

GLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRcAMENTÁRn

5'1 As despesas com a execução desta contrataçáo correrão no orçamento da Dotação orçamentária: g00-
10.31910-104 !1150-1Q?t1160-10411?0.0_.!0.311260_ tOanzlQ_tQ7 t1?gQ_1A1ên46q_1A_1t147q_1Q4t1660_.3031780_

6'1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar previamente àCoNTRATADA, através de cloeLlmento reqr-tisitór'icr proprio, a exeerrção 4os sery!ços, bem eomo efetr.rar opagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execuçâo (conforme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no equipamento;
b) 

-Efetuar 
o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada ná cláusula quarta,
d) conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notiflcar ao representante da empresa a ocorrência de eveniuais'imierfeiçÕes relacionadas ao objeto destecontrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos e serviços ora contratados de acordo com a solicitação doCONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada 
" 

qrãÁáo necessária até o finat doprazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo,
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e serviços entregues;
e) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos quã a quatquer título vier a causar ao CoNTRATANTE,principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
f) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade soci"l e contribuiçáo ao FGTS, durante toda avigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundámentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;g) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificàçoes técnicas. Inexistindourgêncla na substltulçâo dos ltens, o Munlcipto poderâ, a seu exclusrvo cntêno, solrcftar a entrega em pÍazos
maiores;
h).Possuir instalações compatíveis e técnicos especializados, equipamentos e ferramentas necessárias, localcoberto para abrigar os veículos, de modo que os mesmos fiquem livres da chuva, poeira, granizo e demaisintempéries, com a devida segurança;
i) Fornecer produtos de qualidade e de acordo cgm as exigências do INMETRo, ABNT e do código de Defesa
''io Consuini'ior, especiaimeiite i-rü túúaiite.aos vícic,s de qlaiiciade oi.i quaiitica,:ie que üs tüífiem ii-nprópiios otiinadequados ao uso a que se destinam ou lhes dimínuam o valor, conforme diploma legal;j) Deverão ser entregues para a Contratante as embalagens originais das peças e/ou acessórios instalados,contendo as indicaçÕes de marca, selo de garantia do fabícante, m]odeto, rauricaàiá, procedência e a garantia;k) ApÓs a execuçâo dos serviços de aferiçao.dos tacógrafos (incluso selagem e ensalo; a Contratada deveráemitir certificado provisório validando a veracidade do iacogrà, bem corio fornecer protocolo para posteriorCeÉifiCacâo r{n f anánrafn.ev rúevgiú,*,

I) Caso o equipamento seja reprovado no ensaio a Contratada deverá executar os serviços de adequagao semquaisquer custos adicionais para o município, até a aprovação em novo ensaio e emissão de laudo de aprovação doINMETRO.
m) A Contratada deverá oferecer garantia total dos tacógrafos fornecidos por, no mínimo, 01 ano, e para os serviçosprestados de, no mínimo 06 meses;

Rua Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í CNPJ: 76.968.0*,O6sla2
E-mail e
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n) A empresa Contratada que fornecerá os tacógrafos será responsável pela assislência tecnica do equipamento
durante o perÍodo de garantia, que equivale a 01 ano, sem qualquer ônus adicional para a Contratantê;
o) Os produtos estarão sujeito à veriÍicaçáo, pela unidade requisitante, da compatjbilidade com as especificaÇÕes
pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito funcionamento.

7.2 A recusa no na execuçáo dos serviÇos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sanções que a Lei impôe, não
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

a\ 0,5o/o (zero vírqula cinco por cento) por dia de atraso, na entreqa do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e PublicâÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente ata será exercida pelo senhor lRlS REMIGIO CONDÉ.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A aÇão da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÇâo dos
serviços, ora licitados.

CLAUSULA NONA - DA F RAUDE E DA CORRUPÇAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÇâo, de contratação e de execuÇâo
do objeto contratual.

9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obretivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou dê execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artific,ais
e não competitlvos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou íazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organrsmo financetro multrlateral, com o obJeuvo de rmpedrr matenalmente a apuraçao de
alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÇão seja impedir materialmente o exêrcício do direito de o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa

íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detêrminado, pâra a outorga de contrâtos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, conslatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contÍato íinanciado pelo organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concordaÍ e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em paÍte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

.l
."'\t ]

-;-

tlUA PArana 963 - Uenúo - (;ÉP: A6,49U-IJOU - tone: (43)355183U1, ONPJ: 7d.gb8. O64/uuO',l -42
Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
rar?^ À^ h^ rtir!^ltí- Eitr l r{lJlt, lJtw, rAÍl|tlrl{ -

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os
aM,,ÉÂâl^ê ê^61âê ê rdiêlÍ^ê .êlâ^i^ô..|^c à liôitâ^ã^ ê à êyê^' '^ã^ 
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CLAU§ULA DECIMA . DA RENUNCIA E DA RESCISAO

10.1 A Ata Registro dê Preços poderá ser rêscindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133n021;
c) nas hrpóteses prevrsta no artago 137 da Lei n" 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eíetuado o
registro de outros fornêcedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços

ífúS pútitúipai'tiÉS i]âbtitiáúúS, têrpÉiiAÍüO a úaúetrl úÉ úiAssrituav.r(J llu stl talllc, uEúuc t{uE u§ lllc:irtlt s áucllcrll
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

I 1 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerlr ou ceder a tercetros o obJeto contratado, arnda que parclalmente, excetuando-se as hlpÔtese§ de tusâo,

cisáo e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da PÍefeitura.

1 1.2 É vedado a contratante:
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validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
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antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14,.1!3!2Av .

l,LAU§ULA I.'El,IIltA OE,I'(,N A TUE'LI\,,\VA\,

12.1 PaÍa eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÇáo em veiculo dê
grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aÍI. 17 4 e 175 da Lei 14J3312021 .

cLÁUSULA DÉCI TERCEIRA _ DOS DOCUMENT INTEGRANTES

13.1 lndependentemênte de transcrição, íaráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico no 04412024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lêi '14.133/2021 e legislaçáo complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CI_A-USULA I!ÉC!!\4A QUINTA. - DC! FORO
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cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDACÔES
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15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas da presente ata, inclusive os casos omissos, que náo
pudeÍem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2 E por estarem de acordo, as partes tirmam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um
viâ arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 07 de jun

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO l\,lUNlClPAL

FRANK LUIS DE BARROS CREMONEZI SANCHES
CPF: 374.274.248-59

4t

TESTEMUNH

CPF/M

AL SON HE
ADVOGADO

E MATOS
0 1 9-8'1

DRE BRAZ
CP FO 393.009-89

6ES7OR;

Í
IO ROCHA

FISCAL:

L.- u '----1'^
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-s3

-711-., 
Jc.,* a-^-

NADIR SARA IV!,F.CUNHA
cPF/MF 822.17í.909-97.
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só efeito legal, ficando pelo menos
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